
Este artigo contém dados preliminares de
estudos cm desenvolvimento sobre a educação
fundamentai no Estado de Minas Gerais e
foram agrupados com o intuíto de fornecer
maiores subsidios aos debates relativos ao
financiamento e gestão do ensino fundamental.
Os temas analisados decorrem de investigação
histórica sobre as politicas de administração do
sistema estadual de ensino e do trabalho de
organização de um banco de dados sobre as
redes de ensino no estado.

Cet article contient des données préliminaires
à propos des études en développement sue
l'éducation élémentaíre à I'État de Minas
Gerais. ElIes onl été groupées avec l'intention
de proposer subsides aux questions
relationnées au financement et à
l'administration de l'enseignement
elemenlaire. Les sujets analysés proviennent
de l'investigation historique des politiques
d'administration du systéme d'enseignement
de l'Etat et du travai! d'organisation des
données quantitatives sur l'ensemble de
l'enseignement de Minas Gerais.
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COllt~deração Nacional dos Trabalhadore

Educação (CNTE)2

o de primeir
ln .unto de medidas v
para a re ormulação dos programas
governamentais divulgados por agê
multilaterais como o Banco Mundial, B
Cepa!. Os diagnósticos efetuados
das redes est ensino apon
invariavelmen uma baixa

ida por lndi
idos versus n

ar3 . Em dec
ilização monetá

os provenien
eda, os

com maior r
ma admini
xistentes, s

que proporcionem cortes de de
(enxuganlellto. da máquina). Este es
considera qu diagnósticos a
questões bási erem enfrentad
políticas de rustração do apara
Estado, mas por minimizarem a dim
das lutas sociais, que produ
distribuição dos recursos, podem
norm ue reafirmem o statlls qllo.

A de motivos que acomp
pro e alteração constitucl
exp clareza as razões de ad
da medida. Inicialmente destaca
"indefini - de papéis e responsabili

dos sistemas públicos
o que acarretaria

J Constitui meta do govemo estadual em
Gerais a redução dos Índices de repetência
valores próximos a zero.

o poder executivo encaminhou ao
Congresso Nacional uma proposta de
emenda constitucional, que cria, no âmbito
de cada Estado federa ão fundo de
desenvolvimento ndamental e
valorização do mágistério. Com a
aprovação desta alteração constitucional,
OS governos estaduais e municipais ficam
obrigados a depositar em um do comum
15% de su itas

orçamentárias1 . nao a era a
obrigatoriedade para Estados e Municípios
de aplicar o mínimo de 25% das receitas
tribu . cducação, mas fixa o

r usado exclusivamente na
e primeiro grau e deternlÍna que

o valor arrecadado seja dividido entre
Estados e Municípios, proporcíonalmente
ao número de alunos de primeiro grau em
cada uma das unidades federativas. Ao
fixar um critério objetivo de repartição dos
recursos, o poder executivo federal tem por
meta equalizar um gasto minimo anual por
aluno do primeiro grau, em tomo de
R$300,OO e um salário mensal médio para

os professores em tomo de R$ 300,002 .

I O fWldo sem constituído por peIo menos, quinze
por cento dos recursos a que se rcfl:rem os
artigos 155, n, artigo 158 inciso IV e 159 inciso
I. a e b e inciso II, dà Constituição Federal.

2 Valor considerado como dispêndio médio por
aluno com base nos recursos
constitucionalmente estabelecidas e, fixados
como piso nacional em acordo de 1994 entre n
União Nacional dos Dirigentes MWlicipais de
Educação (UNDIME), o Conselho Nacional dos
Secretários de Educação (CONSED), o
Ministério dn Educação (MEC) e a
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6 Os prog • bolsa escola. instil
e o mwlicípios 'bras'
representativos desta fonnulação.

educacional se faz no ínterior de uma
política de negociações e clíentelísmo. Com
relação à edncação escolar, as composições
políticas, entre as ínstâncias estadual e
municipais, pressnpunham a alternância de
frações concorrentes de uma mesma classe
social nas instâncias de poder, para a
distribuição soci I e territorial dos recursos
eXÍstentes.

Entretanto, assistunos nas últimas décadas
a participação de novos sujeitos nestes
processos de negociação. De 1980 para cá
cresce o número de Estados e de prefeituras
onde partidos representativos de setores
populares assumem o poder executivo.
Indcpendente do mérito da administração
descnvolvida, na maioria dos casos e devido
a sua base eleitoral, estes partidos
importam na íntrodução de novas bases
sociais para a negociação politica,
dificultando a simples reedição de velhos
acordos. Trazem tanlbém a formulação de
novos programas que produzem inversões
significativas no padrão histórico de
proteção social construído pelos governos
autoritários6 . Além destes, o movimento
organizado de professoras primárias no
plano estad diferentes momentos,

tio êxito alguns dos
a ice as po i de administração dos

. sistemas estaduais de ensino. Em especial,
as reivindicações em tomo da melhoria das
condições nas escolas têm dificultad
permanência de situações
trabalho. Estas aç
esperanças de amplíaçã
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ão dos recursos, com grandes
des de dispêndio entre Estados e
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básica de má gestão dos sistemas púbhc
como razão da baixa qualidade do ensi
b) alteração da obrigatoricd
constitucional que fixa o gasto do gove
federal para com o ensino de primeiro g
e erradicação do analfabetismo em 50%
recursos disponíveis para educação,
prejuizos para os Estados e Municipios
historicamente priorizaram o ensi
fundamental.

A Constituição de 1988 fixa para a Uníã
obrigatoriedade de gastos com o e
fundamental e erradicação
analfabctismo no artigo 60 das Disposi
Transitórias e determina, simultaneam
a atuação prioritária dos munícipios
ensino de l° grau (art. 211, §s. l° e 2°
que nos permite inferir que a prime
constitui uma deternlinação provisó
enquanto a segunda, de caráter permane
define atribuições para com o sist
nacional público de educação. C
portanto, articular e regulamentar
principios constitucionais na legis
ordinária, determinando obrigaçõ
rcsponsabilidades para com os recu
disponívcis. Neste sentido, a criação de
fundo comum representa uma tentativa
avançar neste campo de forma a prom
maior equidade na capacidade
atendimento em cada unidade da federa
Ao estabelecer a vinculação de recurso
União, Estados e Munícipios com o ens'
de primeiro grau a proposta do executi
federal, se aprovada, equalizaria
distribuição do dinheiro de acordo co
número de alunos existentes em c
mumc.p'o. A atual proposta acolh
crítica ao modus operandi, historicam
adotado para as políticas sociais no país
propõe uma inversão no papel da Uni

Jl.34

política para setores sociais historicamente
excluídos.

Consideramos que, em Minas Gerais e de
modo pioneiro, dcsenvolve-se uma política
de administração do sistema estadual de
ensino público - premiada pelo UNICEF
em 1993 e 1995 - que procura colmatar o
acolhimento de algumas das proposições
postas pelo movimento de democratização
do país, simultaneamente, ao atendimento
das diretrizes dos organismos internacionais
de financiamento. Os principios que
fundamentam a proposta de emenda
constitucional ou, mesmo, critérios para a
distribuição dos recursos com base na
determinação do custo/aluno vêm sendo
implantados no Estado desde o início dcsta
década. Neste estudo analisamos, mais
especificamente, as repercussões para os
municipios mineiros da adoção do que pode
vir a ser o critério básico de rcpartição dos
recursos públicos no ensino fundamental,
qual seja o cálculo da "capacidade de
atendimento" da rede de ensino. Em
seguida, destacamos a experiência hístórica
de implementação de um fundo de
financiamento da educação primária no
Estado na década de 3Oe suas repercussões
para o movimento de expansão e
constituição do corpo docente de ensino
fundamental.

As criticas em tomo da proposta de emenda
constitucional podcm ser sintetizadas nos
seguintes eixos: a) adoção da premissa

SOBRE A ADOçAO DE
POLÍTllCAS DE
DESENVOLVJ[lllllENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL
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atentar para sua função

to, os princípios constitucionais
quais se fundamenta à proposta de

nos pennite indagar sobre a
Idade inerente a proposta ora

ulada. Neste aspecto, o critério
" que fixa um custo/aluno mínimo
ervado pelos sistemas estadual e
is de ensino desconsidera a

dos recursos públicos na
politica autônoma dos recursos

pais. Neste sentido, consideramos
proposta de constituição do fundo
acha-se a adoção de um critério de
tração que obstaculiza o

nvolvimento de experiências de
ticas educacionais autônomas e
renciadas. Nos ternlos da proposta

demos inferir, também, que a'
de um fundo comum para a

ição dos recursos importará, nos
expostos pelos críticos da proposta,
sferência de recursos para aqueles

'cípios que embora apliquem, um
tual baixo de recursos de sua

ão, possuem relativamente maior
ro de alunos e professores, ou seja,

liaram a capacidade de atendimento de
redes sem preocupações quanto ás

. -es materiais de oferta.

do argumento do debate refere-se a

urucipalização forçada"7 do ensino de
iro grau e aos prejuízos advindos para

.cípios que gastam mais com o
fundamental. Neste aspecto, os

o utilizado pelo Jomal Folha de S1ío Paulo
09/05/96.

críticos da proposta observam que as
cidades onde ocorrem maior arrecadação e
investimentos no ensino de primeiro grau,
estariam obrigadas a compartilhar recursos
com outros municípios "mais pobres".

Preocupados com as repercussões negativas
nas melhorias obtidas neste campo,
procuramos desenvolver um estudo
introdutório sobre as características da rede
de ensino fundamental no Estado de Minas
Gerais. O poder executivo vem
inlplementando, nos últimos anos, uma
politica de municipalização, calcada na
progressiva descentralização administrativa
da rede estadual, autonouúa de gestão
financeira para as unidades escolares e
procedimentos de incentivo à melhoría da
qualidade pela redução dos Íudices de
evasão e repetência das escolas. Em 1991,
o governo do Estado de Minas Gerais
anunciou o Projeto Melhoria da Qualidade
do Ensino Fundamental
PROQUALlDADE. Este programa tem
como objetivo central a eliuúnação do
"fracasso escolar", isto é, a redução dos
indices de repetência e evasão,
interpretados como os indicadores de
ineficiência do sistema. OLIVEIRA, 1996
chanm a atenção para a racionalidade que
orienta a constituição deste programa,
calcado nos novos princípios de
gerencianlento decorrentes da atual
reestruturação produtiva.

A Secretária de Estado da Educação de
MG (SEE-MG) tem divulgado estudos
sobre os recursos que Estado e Municípios
dispõem para aplicar cm educação,
determinando o cálculo da capacidade
financeira dos municípios pelo percentual
de 25% da receita tributária, aplieáveis na



eonstitucíonal nununa de gastos com
educação ou a atendem em níveis pró..
ao fixado. Destes munícípios, destac
cidades como Três Corações, Tirad
Vespasiano, ltabira, Pouso AI
Mariana e Ouro Preto, que por possuí
para o ano de 1995, arrecadação supe
R$5.000.000,009 disporiam de
montante mais significativo de recur
serem aplicados no ensino fundamental
sua maioria, são cídades de pequeno
com arrecadação insuficiente
acréscimos significativos em um
comum para a educação.

Outro aspecto a ser analisado refere-s
municípios que receberiam recurso
fundo por tcrem esgotado sua capacida
financeira de atendimento. A partir do t
de recursos aplicáveis em educaça
acordo com a detemúnação constitu 10

a SEE-MG estabcleccu o cálcu o
"capacidadc minima de atendimcnto"
os diferentes municí ios com b
fóruml

9 Fonte; SEElMG. Com base nos dados fomecid
pelo Tribwml de Contas do Estado de MG.

A aplicação desta fórmula possibilito
SEE-MG idcntificar quais munícíp
mineiros prestam atendimento superio
sua capacidade financeira c quais n
fazem. Para o ano de 1995 e com base
dados levantados junto a Seere
Estadual, elaboramos a Tabela 2.

Apenas 47 municípios mineiros esgota
sua capacidade financeira de atendimen

l\!ETE/F

8 MINAS GERAIS. Assembléia Legislativa. Notas
taquigriÍficas do depoimento prcsüido à
Comissilo de Educação, Cultura, Desporto,
Turismo e Lazer, em 28102/96.

manutenção e desenvolvimento do ensino.
Em depoimento prestado á Comissão de
Educação da Assembléia Legislativa de
MG8 , a Secretària de Estado da Educação
afirma existir dificuldades para o estado em
pagar o piso nacional de salário dos
professores com uma relação
aluno/professor baixa e a necessidade de
recursos do Tesouro para a expansão do
ensino médio. Le bém, que os
recursos do sa ucação estão
vinculados ao en damental. Por
estas razões, de acordo eom o depoinlento
prestado pela Secretària de Educação, faz
se necessária a adoção de uma política de

. s q oal das eseolas
p mç ursos de

mvestuncnto do eorrêueia, a
adoção do cálculo da capaeidade de
atendimento dos municípios im
também, em estabelece adrão
trabalho do professo

De acordo com d
Contas d sta
Secretaria e Es o Edueação, para o
ano de 1993, os municípios relacíonados
na Tabela 1 não cumpriram o disposto na
Constituição ou, então, aplicam recursos
em níveis próximos ao minimo fixado.
Constituem, portanto, contribuintes
potenciais de um fundo comum para
financiamento do ensino fundamental.

Menos de 10% dos mais de 700 municípios
mineiros ão cum determinação



I de mais de 756 cidades do
Estes murnClplOS situam-se
temente nas regiões nordeste e

mineiro, cujas cidades detêm
indices socioeconâmicos
no Vale do Jequitinhonha e

édio São Francisco) e possuem
ticas diferenciadas. Cidades como

" consideradas de médio porte,
entros industriais e uma

ão superior a RS10.OPO.OOO,OO.
Materlândia, Jordânia e Frei

apresentam arrecadação pouco
Outro aspecto im ortante

rifi.

este respcíto esUiInos, descnvolvendo
pesquisa lúslórica sobre a política de expansão
do ensino primário no Estildo com o apoio
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refere-se ao custo médio/aluno realizado
pelos municípios mineiros que superaram
sua capacidade fInanceira. O gráfico
elaborado a partir dos dados constantes na
tabela anterior revela um valor médio (entre
RS200,OO e RS300,OO) como padrão de
despesas efetuados com o ensino. Pouco
inferior ao mínimo a ser fixado pela
proposta de emenda constitucional.
Concluimos, portanto, que a grande maioria
dos municípios mineiros se constituem
como fornecedores potenciais deste fundo
comu 1

a
cam recursos

educação e
uzido com

o grau. Estes
izados, caso os recursos

contribuíssem pa
de polí' diferencia

a c 11 n o no en e primeiro grau.
Com base na médi e recursos aplicados
no ensino de primeiro grau, destacamos as
cídades relacionadas na Tabela 3, como

flllallceiro da FAPEMIG e gestão da
Universidade do Estado de MG.
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passíveis de fornecer rccursos para um
fundo comum, face à receita
constitucionalmente disponível a ser
aplicada em educação e o número de alunos
efetivamente atendidos no ensino de
primeiro grau.

Com base nos dados que possibilitaram a
SEE-MG estabelecer a capacidade de
atendimento por município - a nosso ver
uma experiência que antecipa as dirctrizes
do governo federal - pode-se considerar que
a adoção de um fundo comum constitui
medida racionalizadora, que objctiva
estabelccer maior uniformidade na
distribuição de recursos, minimizando
desigualdadcs regionais. No entanto, a
significativa participação do Estado na
matricula do ensino de l" grau implica que,
com a adoção de um fundo comum, esta
rede deverá ter parcela significativa dos
recursos canalizados para a manutenção e
desenvolvimcnto da rede estadual.

Em trabalho anterior, DUARTE &
OLIVElRA, 199611 demonstram uma
tendência de redução, nos dois últimos
anos, do corpo docente e matricula efetiva
na rede estadual nas quatro primeiras séries
do ensino de primeiro grau. A tendência
assinalada para as quatro primeiras séries
do primeiro grau seria contrabalançada
com a prioridade da expansão do ensino
médio, esta última medida considerada
como prioridade da rede estadual. A análise
precisa desta tendência requer a
continuidade das pesquisas em
desenvolvimento, mas consideranl0s

II ANDRADE, D. & DUARTE, M R T. !996
(mimeo)

importante atentar para esta formataç
rede municipal tendcria a expan I

atendimento das quatro primeiras série
primeiro grau, enquanto que a expansã
atendimento da rcde estadual concen
no ensino de segundo grau. 12 P
conjunto do Estado, o gráfico, a s
demonstra a atual capacidade
atendimento e a tendência das
estadual e municipais, consideran
primeiro grau como um todo (l'. a
série). Podemos inferir, apenas,
tcndência à estabilização da matrícula
o ensino de primeiro grau como um to
rcde estadual.
Com base no difcrencial de participaçã
rede estadual face à existência de
grande número de municipios
despendem um custo/aluno superi
média de R$300,OO, a tendêncía
transfcrência de recursos dos munic
para o estado surge como decorr
possível da proposta de implementaçã
fundo comum. É importante atentar
com relação ao Estado de Minas Gerai
política de municipalízação adotada t
repassado, para os municípios gastos co

12 Tendo cm vista as diretrizes fixadaS
agências intemacionais no que se feCe
cxpmlsão do ensino básico, consideram
necessário aprofundar estudos quanto n es
tCllUências. Para o uno de 1996. o Governo
Minas Gerais - SEE-MG - publicou no ór
oficial do Eslndo del81D5196, mais de 6
decretos criando ensino médio ou de prime'
grau em escolas estaduais. lilclusive e
mWlicipios onde a capacidade de atcndirncnt
superara em muito o número de alWl
atendidos. Trata-se de wn ano com elciçõe
mWlicipais.
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13 Depoimento preslJldo pela Secretária de Estndo
da Edncação na Comissão de Educação da
ASsembléia Legislativa.

poderá canalizar recursos significativos
para a rede estadual, respondendo a
necessidades da administração estadual de
gerar novos recursos.

Outro aspecto importante a destacar refere
se ás implicações para a administração de
pessoal da adoção do critério de capacidade
de atendimento. Neste sentido, a
importância de que as discussões quanto a
criação de um fundo comum envolvam
também a dcfinição de critérios de
administração dos recursos, visto que sua
adoção intplica na introdução de um
sistema de gerenciamento que redefine para

. cada unidade escolar aspectos como
proporção alunos/turmas/professores. Em
Minas Gerais, simultaneamente ás medidas
de quantificação da relação
atendimento/custo-aluno, ocorre o "ajuste"
do quadro de pessoal das unidades
escolares. Trata-se de estabelecer uma "boa

relação" aluno/pessoal de magistério13 , ou
seja, fixar o mesmo critério alunos
atendidos/recursos existentes tanto para a
administração das unidades escolares
quanto do pessoal de magistério. Como
mencionamos anteriormente, estudos como

IA Illrlculo no anilino dll' t· grllU

3000000

9 25000110

i 2000000

! 1500000

• 1000000

I 501lDDlI

to de professores e funcionários
, que permanecem em situação

unçao. Relatório da Sccretaria de
da Educação sobre a integração

municipios, informa com rclação ao
o 91/95, a municipalização de 315

em 165 municípios, com a adjunção
oo do pessoal efc1ivo do quadro
ente das escolas municipalizadas.
fessores, nesta situação, acham-se

ionados a renovação periódica de sua
ão de trabalho, podcndo ser colocados

ponibilidade com maior facilidade,
ocorram atritos com autoridades

, por exemplo.

os fornecidos pela SEE-MG
também que, no Estado e para o

1993, existia um número expressivo
unicípios que, embora excedant o
tua! obrigatório de recursos para
a educação, não preenchem sua
idade de atendimentos segundo os
os fixados pela SEE-MG. No

to, não podemos infcrir de modo
'ato que se trata de má gestão de

s, pois estudos espccíficos sobre os
imentos destas administrações

IClpais inexistem. Com base nas
rmações ora disponíveis podemos
eluir que para o Estado de Minas

is, a adoção de um fundo comum de
ciamento do ensino fundamental
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Em setembro de 1927, o governo do
de Minas Gerais, promulgou a lei n
que instituia um fundo escolar des
exclusivamente, a auxilio e assistênc
alunos, comprovadamente pobres,
grupos, escolas isoladas e infanti
Estado, em obediência a um pr'
fixado no item 3 do artigo 12
Constituição Estadual.

A prcocupaçao com a esco ar
inicio do século, também
adoção de medidas
redistributivo, visto q
composto, dentre outros itens, por I
sobre a arrecadação anual da receita
municipios, pelo imposto anual de 10$
(dez mil réis) pagos aos cofres estad
por todos os indivíduos varões, p
adicionais sobre os impostos relativo
bebidas alcoólicas, etc. O artigo 4° da
previa a aplicação prioritáría dos recu
nos municipios de origem, "de modo
sua população escolar revertam todos
beneficios das contribuições havidas." (
989/27). Em junho de 1928 uase um
após a promulgação da o gove
estadual através do Decret . 5 aprov

os de OLIVEIRA, 1996, que toma por
referência o Estado de Minas Gerais,
analisam a lógica interna deste modelo de
administração. No entanto, gostariamos de
ressaltar que rocedimentos
obstaculizam fo
criativas de adnúrus raç as
municipais ou mesmo
pedagógicas no interior das escolas.
Exceto, para aquelas unidades com
capacidade de captar recursos no mercado
de .

Neste sentido r lições das
possibilida fundos
estaduais c discussão
ampla e no os seus
procedimentos de gestão, inviabilizam
formas mais democráticas de participação.
A existência de um precedente histórico de
constituição de um fundo estadual para
financiar despesas com a expansão do
ensino de primeiro grau, revela aspectos da
inserção da politica educacional no
conjunto da formulação das políticas
públicas no decorrer do período autoritário.



l-l BRASIL. Coleção das leis de 1931
Imprensa Nacional. p. 671

nrt. 22 - O Estado poderá exigir de cada
múnicí ia até 15% de sua receita arrecadada
pwa a e segurança, 'saúde e
iílSlfução ulo ministradâS

cxclusivamc

contenção da expansão do ensino básico,
mas destacamos a fórmula encontrada, no
período, para o Estado continuar a
impulsionar o crescimento da oferta
educacional e, sinlUltaneamente, obter
contenção significativa de gastos. Em
agosto de 1931, o Decreto n" 20.348 do
Governo Federal que institui os conselhos
consultivos nos estados estabelece,
também, no seu artigo 22 normas para a
administração municipal:

Com base nes e ecreto, o governo estadual
pode prever já no orçamento para o ano de
1932 a quantia de 6.000.000$000, como
ren decorrente da

para o
s egurança
pública. ecreto n2 ). Em
dezembro de 1932, o então presidente do
estado, Olegário Macicl, dispõe, pelo
Decreto n2 10.641 que a contribui ão de
10% dos municípios estabelecida pel
n2 989 constituiría renda extraordiná
Estado c a per ada em 50
total arrecada o ensino
destinar-se-á somente para a despes
manutenção das escolas rurais, u
diurnas e noturnas, isoladas ou reuni
recnrsos restantes seriam distribuid
proporção de 25% para a segur
saúde pública.

período de
movimento de
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ento do Fundo Escolar. Neste, o
fixa a forma de arrecadação dos

normas para controle do fluxo
pesa e a composição de um
para administração do fundo.

condições para uma
fmanceira autônoma, cm

cial a ser movimentada
elo Secretário do Interior.

ramos, também, q
a 1934, ocorre um

emo póS"'30 insista em
intenções em levar à frente a

IIp()S. na prática (..lclc se exime
mpromissos com a oferia e a

tenção do ensino, fechando escolas,
ferindo o ônus de sua oferta a outras

eras da. sociedridc reduzindo
ários."(p.47).
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Uart. 42, A porcentagem prevista no número I,
do artigo anterior, deslinar-se.oá somente às
despesas com a manutenção dàS escolas
rurais, 'urbanas diurnas e nolunlas, isolaUâS
ou reunidaS.

art. 5' Fica o Secretário da Educação, desde
já, autorizado a rcstriurar o ensino em
quai~uer das. escolas nlualmente suspensas,
dentro da dofução orçamentária e sempre que
houver a competente proposta do prcft::ito do
município em que forem situadas.

§ ÚIÚCO: Os professores dâS escolas urbanas,
seja noturnas ou diunlll5, isoladàS ou
rcunidãS, e oS driS escolas rurnis. que eslão
furicionando, COiltílluarão a perceber os
venCÜ11entos cOllsigltados no orçamento do
EStrido. e os ililS escolas rurais que forem
restauradilS mediante ropostas dos prcfdtos
dos respt:ctiv mWlicípios, terão
vencimentos nu lea superiores a tUO
conto e oitocentos mI réis. ( Dccrdo nQ

10.641 de 28/12132).

Pesquisas realizadas no órgão oficial do
Eslado, relativas aos atos do Secretário de
Estado da Educação demonstram o grande
número de nomeações de professores para
as escolas rurais ocorridas em 1930 •
término do governo Antônio Carlos e início
do governo Olegário MacieL O Secrelário
da Educação e Saúde Pública em 1930
nomeava professoras interínas para as
escolas rurais, o que significava que após
cumprirem o período de interinidade eslas
professoras adquiriam os mesmos direitos e
vanlagens das professoras efelivas. Em
1932, o número de nomeações para escolas
rurais, de acordo com o levantamento
preliminar realizado reduz
significativamente. No entanto, verificanlOs
um crescimento do número de atos
contratando estagiárias para os grupos

escolares do estado. iS Para o ano
1933, com base no Decreto nº 10.64,
governo estadual passa a desi
professoras para as escolas ruraís
então, são nomeadas com menção
ternlOS do decreto. Em 1934, o D
estadual nº 11.297 explicítará a di
política que se procurou imprimir. O art
primeiro dispunha que a contribuição
10% das rendas anuais, a que
mumclplos estavam obrigados s
revertida para as escolas rurais, cu
serviços passam a ser custeados pe
mesmos municípios. Acrescentava ainda:

art. 2º- . Denfro dos recursos do nrtig
anterior. cadâ mWlicípio será obrigado
manter os atuais professores efetivos dri.s
escolas rurais, com os vencimentos que
percebem do Estado, e a fazer face ãs
despesas rcsultiUltcs do preenchimento
outras cadeiras da mesma categoria, q
estejam vagas, tcnham o ensino restriura
ou scjaIn criadaS .

§ 12 - O preenchimento dri.s cadeiras, daqui
por diante, far-sc-á por contrato, seja ou não
nonnalisla o CUIldidiito.

§ 2!! - Os vencimentos dos professofí
variarão de acordo com as propostas d
peeleitos, que atenderão as cOllc.Iições
mdo, nua pü:dcmlo os mesmos vencirncnt
exceder dos que silo pagos pelo Estauo.

§ 49: • Os professores serJo contratados ou
dispcnsados pelo Secretário de Educação e
Saúde Pública, aplicand<rsc-lllcs e às escolas

iS O levantamento dos atas publicados no órgão
oficial do Estado é parcial devido fi

indisponibilidil(le dos excmplares constantes no
Arquivo Público Estadual, encaminhados para
r~stauração.



descomprometimento do Estado para com a
oferta e manutenção dos serviços escolares
(p. 49/51). O estudo quantitativo da
expansão do corpo docente no período
comprova taxas de crescimento mais
significativas da rede municipal de ensino e
das escolas situadas na zona rural. No
entanto, consideramos necessário refletir
ainda sobre o significado deste processo.

(... ) Essa viSão contrasta fortemente com a
visão I11wIicipalista liberal. (... ) onde o
município IS um "sindicato privado", "não tem
polílicu. não estií. na esfera política. Sua
ailinil1istração pertence n categoria dos
negócios comerciais."

Com maior ou menor ênfase, estas
concepções legitimam ações que permitem,
por um lado, atrelar á aprovação pelo
executivo estadual das inúmeras nomeações
de professoras primárias feitas por chefes
políticos locais e tecem a forma política de
integração de mulheres/professoras
demarcada pela constituição de relações
precárias de trabalho, que asseguram a
pennanência de consentimentos e apoios.
Por outro lado, as concepções de cunho
liberal fundamentam as restrições aos
municípios como instâncias de elaboração
de políticas sociais alternativas. Resta a
estes a administração "objetiva" da relação
custo/beneficio face aos recursos existentes.

anOD

Corpo docente por tipo de escola
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mesmos regidriS. todaS os disposições
lecidâS no regulmncllto do ensino

ário ..." (Decreto no 11.297/34)

r de então, o órgão oficial do Estado
passa a publicar inúmeros atos do

'0 de Estado da Educação e Saúde
a contratando professores para

rurais. PEIXOTO (1989) denomina
processo como de progressivo

gráfico 3

8000

6000

expansão do sistema
aI de ensino primário, ocorrido nas

adas de 30 e 40, apoiou-se no
cimento do corpo docente das escolas
is. As características deste movimento

uadram num contexto de expansão
políticas sociais que estabelecem

segmentadas e fortemente regu ladas

orporação da participação política16
, 1995, ao analisar o aparente

oxo entre o ideário municipalista e a
centralista nos anos 30, explicita a

como o municipio se entrelaça com o
entraI.

unicípio emerge, nessa persp~ctiva.
mo uma esfera cOlUrulilária - portanto pré

alíliea - que acomOda apenas a colelividadc
famílias e seus valon::s ainda não

islorcidos pelos instâncias da. rcprcscnlnção.

Ver a respeito: SANTOS, 1989



estatal) tinha
muIÚcípio.

CONSEDERAÇÓES FJrN

Como já foi mencionado, este tra
constitui urna análise preliminar
investigação em dcsenvolvimento.
entanto, algumas conclusões prelími
constituem hipóteses orientadoras de
posterior O Estado de MG ve ,
inící década, implementand
fo Ira política de admiIÚstraç
nsino (básico - Iº e 2º graus) nos
ropostos pclas agêncías internacio
mancíamento e que atualidade, p

a ser propugnadas tivo fe
Esta orientação a a
mecanismo descen rau,,""U'"
administração, autonomia gereneial
unidades escolares e, simultaneamen
obtenção de incrementos nos índice
produtividade dos sistemas públicos
entanto, a formulação dos proce
politico-adnúnistrativos que imple
estas propostas traz indicaç
permanência de concepções ges
periodos autoritários.

Este estudo introdutório sob
repcrcussões desta política
adJIÚnistração aponta para modificaçõ
cquilibrio de podcr entre esta
subnacionais e municípios no que se refi
ao ensin~ de primeiro grau. Neste
as lutas em prol da descentralização
sinânimo de devolução da cida
usurpada, são rcssignificadas em no
busca de eficácia e produtividade.
dccorrência, as reivindicações por melhore
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1995. p. 164/165.17 GANO

U a cooperação se deSdobraria, em tarefas a
serem ecutildriS pelos mwticípios:
levan dildas estatísticos,
cons escolas, fonnação de
professores. ão falou em participação destes
na defuúção da políli 'ducacional.(...) E
democratizar ucação 'assim
éomprecndidri' lancjar: colda
de dados para da 'realidade' c
alocação' de' e s. cantil
adriüri.istfuliva mel
consistente
matcria

18 Em 1942 overno federal institui recursos
para o FlUldo Nacional do Ensino Primário. A
lei orgânica do ensino primário, de 1946,
vincula a concessão de recursos ao utclH.limcnto
dos princípios cOllsltintcs na legislação fcdcm1.

Ao analisar a relação do estado com os
murncípios segundo a expressava Lourenço
Filho, GANDINI, 1995 expõe as bases
propostas no período autoritário para a
cooperação dos mUIÚcípios com o Estado:

. Este es do considcra, portanto, que a
criação e regulamen osterior do
fundo escol com lsmo de
[manei pansã ducação,
cons eixo para a
viabilização da concepção autoritária da
política educacional. 18 Uma administração
fortemente centralizada no poder executivo
estadual, sobre urna base de organização de
um corpo docente, que o tornava submisso
às concepções dominantes no pcríodo. Este
movimento de integração das partes
(professoras) no todo (política educacional
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interesses sociais diversos. Em decorrência,
ao estabelecer no=, o Congresso produz
vínculos entre este poder e os cidadãos. No
caso da PEC 233, a fOm1ulação fmal a ser
fixada pelo Congresso Nacional, poderá
repercutir em jovens estudantes, em
profcssores, nas administrações municipais
e na configuração das redes de ensino
(estadual, municipal e particular) presentes
nos Estados brasileiros. A repercussão, a
que referimos, acha-se condicionada á
fóm1Ula final a ser fixada pelo Congresso, e
sua importância decorre da produção de
alterações significativas em uma tendência
politica que inverte esperanças expressas
com a democratização do pais.

A, L W. O Coroamcnto da Era Vargas e o fim da história do Brasil. ln: DADOS. Revista
e Ciências Sociais. RJ. IUPERJ (38)1:163:172.

TE, M R T & OLIVEIRA, D A. Política e administração da educação: um estudo das
elidas implementadas no Estado de Minas Oerais. Belo Horizonte, Faculdade Educação

O, 1996 (mimeo).

lN1, R P C. Intelectuais, Estado e Educação: Revista Brasileira de Estudos Pedagógicos,
44-1952. Campinas, SP: Editora da Unicamp, 1995.

M A. A Modernização do Estado no Brasil. ln: RBCS, n. 23, ano 8, out.I993. p. 85-100.

IRA, D A. A qualídade lotai na educação: os crilérios da economia privada na gestão da
scala pública. ln: BRUNO, L. (organização.) Educação e Trabalho no Capilalísmo
onlemporâneo; leiluras selecionadas. São Paulo: Alias, 1996. p.57-89.

aTO, A M C. Educação e Estado Novo em Minas Ocrais. São Paulo: PUC, 1989 (tese de
ouloramenlo, mimeo).

OS, W .0. A gênese da ordem. ln: __o As razões da desordem. Rio de Janeiro: Rocco,
93.

ndições de trabailio e salário, também
sentes na déeada de 80, são
orclinadas às eXlgencms de
utividade crescente e obstaculizadas
permanência de situações temporárias
bailio e reintrodução da possibilidade
emprego.

EC 233 foi aprovada, em primeira
ção, pela Câmara dos Deputados em

de 1996 ano e deverá ser novanlente
metida ao plenário em segundo tumo,
uindo para o Senado Federal, onde
erá ser votada, também em dois tumos e

aprovação de 60% dos membros. O
gresso Nacional, como a instância do
r legislativo, fixa diretivas face a uma

de possibilidades decorrentes de
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24.31

25.96

24.43

23.17

17.58

16.17

25.77

22.89

25.4

25.92
24.63

18.98

23.82

24.11

25.24

21.81

19.57

25.62

24.68

24.62

25.54

24.97

24.95
23.60

24.20
16.54
25.19

15.45

25.96

24.08

23.18
25.70

24.58

14.49

25.59

25.96
22.30

25.70

25.41

25.08

Mwlicípio

MOlliolos

Paineirns

Pedra Azul

São João do Mnntcnil1ha

Rio Manso

Rio Casca

PC( ui

Silo Onll 'alo do Sa ucaí

Rio Es cra

Morro do Pilar

Santa Fé de Minas

São OnIl alo do Pará

Munhoz

Pavão

PiUll

São Francisco do Glória

PraM olis
Pouso Ah:ure

Santa Rita Ue Minas

Santana de Pira ama

Sillllo!li ólilo

Santa Rita do So ucai

Nova Serrana

1'0'0 FWH.lo

Pira clÍn a

Santana dó Paraíso

OuroPrdo

Santana do Riacho

Santana de Cataouazcs

Serilitl a

SCIUlora do Porto

São Sebastião do Rio Prdo

Scnhora dos Rcmédios

São Tomé i.1J,g Letras

Tirndclltes
Tiros

Vcs asiano

Ubá
VarzcIândia

Tr~s Cora 'õcs

25.73

25.83

22.65

24.64

25.21
25.55

23.58

25.06

25.13

24.81

25,47

23.25

23.52

17.43

18.87

23.31

13.85

24.72

25.62

23.64

25.75

21.87

19.43

22.73

25.43

25.56

24.60

22.87
25.16

25.16

23.77

19.90

25.70

20.54

23.95

25.55
24.67

20.61

25.02

25.72

Tabela 1

25,85

% gasto
com

educação ~

1993

Belmiro Bra a
Belo Oriente

Ilabcrava

Bda Vista de Minas

llabira

Jntunba

Guarnciaba

Barroso

Laran'al

Jcceaba

Carrancas

Barra Lon a

faci

Entre·Folhas

I anema

Bae endi

Man a

Borda da Mata

Astolfo Outra

Eloi Mendes
Cristina

Caratin a

Botelhos

Atcebur o

Côrre o Novo

Bueno Brandão

Leandro Ferreira

Arantina

Corilisbur o
CenlrnIina

Liherdade

Antônio Prado de Minas

Cana Verde

Juramento

Lavras

Mwucípio

Ari1 aro do Serra

Mantcna

Mathias Lobato
ManncIó nlis
Mari á de Minas
Mariana
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TabeXa 2
Municí los COlllllit'uiliult'uto 5U eriur II sua cu uddude finullcl'il'"'oL 1995

receiLa gasto com capachlade de alunos
educa lÍo nfcmllull'nfo atendidos

1611966.40 402991.60 1343 1503
1655583.85 4lJ895.96 lJ80 2091
2356240.26 589060.06 1964 2283
2935574.58 733893.65 2446 3292
2379994.36 594998.59 1983 2347
2370637.28 592659.32 1976 2310

867223.16 216805.79 723 1064
2559485.62 639871.41 2lJ3 2702

840018.61 210004.65 700 826
1609356.58 402339.15 lJ41 3590
1292148.84 323037.21 1077 1465
105"628.21 264657.05 882 966
2401725.32 600413.33 2001 2228
1090434.76 272608.69 909 lJ37
1565777.61 391444.40 lJ05 2049
818052.13 204513.03 682 1087

1101818.85 275454.71 918 1026
2087855.43 521963.86 1740 2381
6918034.99 1729508.75 5765 6031

831526.06 207880.77 693 741
2085890.88 521472.72 173& 2545
1873438.00 468359.50 1561 2331
4196955.99 10'19239.00 3497 5453
1216607.65 304151.91 1014 1179
825509.66 206377.42 688 756

1307577.72 326894.43 1090 1670
17659H21 441486.05 1472 1478
784941.85 196235.46 654 728

1664339.91 4160&4.98 lJ87 1468
2266947.63 566736.91 1889 2609
163&252.86 409563.22 lJ65 1609
1056635.32 264158.83 881 900
1929582.82 482395.71 1608 1686
3550093.91 887526.48 2958 5006
1230855.62 307713.91 1026 1503
3204155.93 80lO38.98 2670 2821
1347541.06 336885.27 1123 1379
1071764.04 267941.0 I 893 1086
3603702.87 900925.72 3003 6195
lJ I8388.10 329847.03 1099 1271
2208062.65 552015.66 1840 3293
2151467.85 537866.96 1793 3922

10566033.34 2641508.33 8805 9453
1690157.56 422539.39 1408 1473
1969799.00 492449.75 1641 1907
lJ49079.50 337269.&8 1124 1544
1215312.16 303828.04 1013 lJ72

Tolal aro os llIunid los 81201 107946
Totul t'l"'.ll ara o Estado 2457963 1036067
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Tabela 3
Relação dos municípios com capacídade de atendimento não preenchida.

TOMBOS CEDRO DO INOAI SAOJOSEDA LAO
ABAETE SAFffiA

ORUPlARA ITABIRA IPUlUNA PEDRO
TEIXEffiA

SANTA JULIANA CLARAVAL ARANTINA SAO PEDRO DOS
FERROS

PEDRA ARACITABA RJODOPRADO DIONISIO
DOURADA
PAIVA TAPIRAI SAO JOSE DO PASSOS

MANTIMENTO
SERRADA SAO SEBASTIÃO NOVALlMA TIRADENTES
SAUDADE DO RJO PRETO
WENCESLAU SANTO ENTRE-FOLHAS TIM -mo
BRAZ ANTÔNIO DO
IRAI DE MINAS Pll<AUBA ITURAMA PASSABEM

DESCOBERTO JAOUARACU flAJUBA UBA
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